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LEI Nº 2439, DE 28 DE MARÇO DE 2019 

Dispõe sobre a abertura de um crédito adicional especial, e dá outras 
providências. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional 
especial no valor de até R$ 350.000,00(trezentos e cinquenta mil reais), para 
fazer face à despesa abaixo discriminada e codificada: 
Órgão...............:  06    SECRETARIA DE SAÚDE   
Unidade Orçamentária:06.09 Divisão- Assist. Hospitalar e Ambulatorial       
103020010.2.121000 Manutenção dos serviços de saúde pública 

3.3.71.70.00.00.00 Rateio Pela Participação em Consórcio 
Público..........350.000,00 

Art. 2º. Como recurso para atender a abertura de crédito adicional especial de 
que trata o artigo anterior, fica autorizado a utilizar o provável excesso de 
arrecadação de receita do convênio e/ou programa, e o superávit financeiro do 
exercício anterior, bem como a anulação de dotações orçamentárias até o valor 
de R$ 350.000,00(trezentos e cinquenta mil reais). 
Art. 3º. Fica igualmente autorizado o poder executivo municipal a proceder as 
alterações dos anexos do PPA 2018/2021 e dos anexos da LDO, a fim de 
compatibilizar as despesas previstas no art. 1º. 
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 28 de março de 2019. 
Haroldo Fernandes Duarte - Prefeito de Ubiratã 

 

 

DECRETOS 
 

 

DECRETO Nº 29, DE 28 DE MARÇO DE 2019 
Declara de utilidade pública chácara de terras destinada à ampliação do Aterro 
Sanitário. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o disposto nos arts. 2º e 5º, alíneas 
“h”, “m” e “p” e art. 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação amigável 
ou judicial, nos termos da legislação vigente, a chácara de terras, sob nº 100, 
com área de 37.000 m

2
, iguais a 3,70 has., cabeceira com a Estrada Vitória, 

fundos com o córrego Remo, encravada na Zona de Chácaras, Gleba Rio Verde, 
neste Município e Comarca de Ubiratã, Estado do Paraná, com as metragens, 
divisas e confrontações seguintes: a Nordeste - com o córrego Remo; a Sudeste 
- linha seca de 26º30´NE, com 540,00 metros, confrontando com a chácara nº 
99; a Sudoeste - com a Estrada Vitória, na distância de 90,00 metros e 
finalmente a Noroeste - linha seca de 29º00´NE, com 555,00 metros, 
confrontando com a chácara nº 101, registrada no Cartório de Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos sob Matrícula nº 5.829, de propriedade de 
Francisco Batista Agra, ou a quem de direito pertencer. 
Art. 2º O mapa da chácara de terras objeto da declaração de utilidade pública e 
da desapropriação integra o presente Decreto, sob forma de Anexo I. 
Art. 3º A presente declaração de utilidade pública é considerada de urgência, 
para efeitos de imissão de posse em processo expropriatório amigável ou 
judicial. 
Art. 4º A chácara de terras descrita no art. 1º, após  desapropriada, será 
incorporada aos bens do Município de Ubiratã, destinando-se à ampliação do 
Aterro Sanitário. 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 28 de março de 2019. 
Haroldo Fernandes Duarte - Prefeito de Ubiratã 

 

DECRETO Nº 30, DE 28 DE MARÇO DE 2019 
Declara desapropriada chácara de terras destinada à ampliação do Aterro 
Sanitário. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o disposto no art. 2º, art. 5º, alíneas 
“h”, “m” e “p”, e art. 6º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 e suas 
alterações, 
DECRETA: 
Art. 1º Fica declarada desapropriada amigável ou judicialmente, nos termos da 
legislação vigente, a chácara de terras, sob nº 100, com área de 37.000 m

2
, 

iguais a 3,70 has., cabeceira com a Estrada Vitória, fundos com o córrego 
Remo, encravada na Zona de Chácaras, Gleba Rio Verde, neste Município e 
Comarca de Ubiratã, Estado do Paraná, com as metragens, divisas e 
confrontações seguintes: a Nordeste - com o córrego Remo; a Sudeste - linha 
seca de 26º30´NE, com 540,00 metros, confrontando com a chácara nº 99; a 
Sudoeste - com a Estrada Vitória, na distância de 90,00 metros e finalmente a 
Noroeste - linha seca de 29º00´NE, com 555,00 metros, confrontando com a 
chácara nº 101, registrada no Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e 
Documentos sob Matrícula nº 5.829, de propriedade de Francisco Batista Agra, 
ou a quem de direito pertencer. 
Art. 2º A presente desapropriação é considerada de urgência para efeitos de 
imissão de posse em processo expropriatório amigável ou judicial. 

Parágrafo único. O imóvel desapropriado, quando da imissão de posse, deverá 
estar livre e desembaraçado de todo e qualquer ônus reais, fiscais, judiciais, 
extrajudiciais, hipotecas, arrestos, sequestros, penhoras, pensões, taxas e 
tributos devidos, cobrados ou não até a presente data. 
Art. 3º A chácara de terras descrita no art. 1º será incorporada aos bens do 
Município de Ubiratã, destinando-se à ampliação do Aterro Sanitário. 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt, 28 de março de 2019. 
Haroldo Fernandes Duarte - Prefeito de Ubiratã 

 

 

PROCESSOS LICITATÓRIOS 
 

 

TERMO DE LICITAÇÃO DESERTA 
O Município de Ubiratã torna público para o conhecimento dos interessados que 
o Processo Licitatório 4331/2019, Pregão Presencial 41/2019, menor preço por 
item, para Registro de preços para aquisição de computadores destinados as 
secretarias municipais, com sessão realizada em 27 de março de 2019, às 14 
horas, não teve nenhum interessado presente. Pelo exposto, fica a presente 
licitação considerada deserta em face de ausência total de interessados. 
Ubiratã, 28 de março de 2019. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N° 4325/2019 
PREGÃO PRESENCIAL N° 40/2019 
O Município de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo 
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item, 
visando a AQUISIÇÃO DE MOTOBOMBA DESTINADA À MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DA ÁGUA DO ESPELHO D’ ÁGUA DA PRAÇA HORÁCIO 
JOSÉ RIBEIRO. 
Motivo: Não houve interessados na execução do objeto. 
Nova Data e horário de abertura: 12 de abril de 2019, às 14 horas. 
Local de abertura: Paço Municipal Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O Edital poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br. 
Ubiratã - Paraná, 27 de março de 2019. 
RENAN FELIPE DA SILVA LIMA 
Pregoeiro, nomeado conforme Portaria 245/2019. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4348/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2019 
O Município de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo 
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço por item, a  
AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO TIPO VAN E UM VEÍCULO TIPO FURGÃO 
TRANSFORMADO EM AMBULÂNCIA PARA SECRETARIA DE SAÚDE. 
Data e Horário de Abertura: 11 de abril de 2019, às 14:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1º andar do Paço Municipal 
Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br. 
Ubiratã, Paraná, 26 de março de 2019. - Renan Felipe da Silva Lima 
Pregoeiro, Nomeado conforme Portaria 245/2019. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4349/2019 
CONCORRÊNCIA Nº 03/2019 
O Município de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo 
licitatório na modalidade Concorrência, do tipo menor preço, empreitada por 
preço global, visando a CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE 20 (VINTE) 
MORADIAS POPULARES COM SISTEMA FOTOVOLTAICO, SENDO 16 
MORADIAS FCP 32, 04 MORADIAS 49 PD, 20 MÓDULOS FOTOVOLTAICOS, 
MURO DE ARRIMO E FUNDAÇÃO COMPLEMENTAR, DESTINADAS A 
FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL, PARA 
CUMPRIMENTO DO CONVÊNIO Nº 4500049080 CELEBRADO ENTRE A 
ITAIPU BINACIONAL E O MUNICÍPIO DE UBIRATÃ. 
Data e Horário de Abertura: 06 de Maio de 2019, às 09:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1º andar do Paço Municipal 
Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br. 
Ubiratã, Paraná, 26 de Março de 2019. 
Eliane Omori Duarte - Presidente, Nomeada conforme Portaria 257/2019. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4350/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 52/2019 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP, COM BASE NO ARTIGO 48, § 
1º, DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006. 
O Município de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo 
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço por Item, 
visando a  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS 
PARA SEREM DISTRIBUÍDAS GRATUITAMENTE ÀS FAMÍLIAS ATENDIDAS 
PELA SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, CONFORME LEI MUNICIPAL 
1611/2007. 

http://www.ubirata.pr.gov.br/
http://www.ubirata.pr.gov.br/
http://www.ubirata.pr.gov.br/
http://www.ubirata.pr.gov.br/
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Data e Horário de Abertura: 12 de abril de 2019, às 09:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1º andar do Paço Municipal 
Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br. 
Ubiratã, Paraná, 26 de março de 2019. 
RENAN FELIPE DA SILVA LIMA 
Nomeado conforme Portaria 245/2019. 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4352/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 53/2019 
O Município de Ubiratã torna público que encontra-se aberto o processo 
licitatório na modalidade Pregão Presencial, do tipo Menor Preço - Por Item, 
visando a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR OFICINAS DE 
ARTES CIRCENSES PARA OS GRUPOS DO SCFV - SERVIÇO DE 
CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTOS DE VÍNCULOS DA SECRETARIA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Data e Horário de Abertura: 15 de abril de 2019, às 09:00 horas. 
Local de Abertura: Sala de Licitações, localizada no 1º andar do Paço Municipal 
Prefeito Alberoni Bittencourt. 
O edital e seus anexos poderá ser obtido no site www.ubirata.pr.gov.br. 
Ubiratã, Paraná, 28 de março de 2019. 
RENAN FELIPE DA SILVA LIMA 
Pregoeiro, Nomeado conforme Portaria 245/2019. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO POR LIMITE Nº 23/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4351/2019 
1. OBJETO: 
O presente procedimento refere-se à Manutenção da máquina de café expresso 
do Município. 
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO: 
Faz-se necessário a contratação da empresa para o conserto da maquina de 
café, incluindo limpeza, higienização, incluso os equipamentos, materiais e 
insumos necessários à execução dos serviços. O reparo da máquina o município 
visa obter uma melhor higienização no preparo de bebidas, devido à ausência 
de manipulação direta, evitando o desperdício, pois as bebidas são preparadas 
nas quantidades e a qualquer tempo, além de não ser necessária mão de obra 
para o preparo das mesmas. 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: 
A dispensa de licitação em epígrafe fundamenta-se no art. 24, inciso II, a Lei 
8.666/93, conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município e 
justificado nos autos do processo. 
4. CONTRATADA: 
J N DE CAMARGO MANUTENÇÕES, inscrita no CNPJ sob o nº 
09.274.231/0001-68, situada na Rua Hilberto Peiter, 370, Bairro Parizotto, na 
cidade de Toledo, Estado do Paraná, CEP n° 85.914-020, Telefone n° (45) 
3252-7730 / (45) 9 9921-1211, e-mail adm01@camargocoffe.com.br / 
adm@camargocoffe.com.br.  
5. VALOR: 
O valor total do presente procedimento está fixado em R$ 962,00 
6. VIGÊNCIA: 
4 meses, a contar da data do presente Termo. 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0201 
Despesa Orçamentária: 4892 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: Demais serviços de terceiros, Pessoa Jurídica. 
Fonte de Recurso: Próprio 
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em 
consideração os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Jurídica, 
ratificamos a dispensa de licitação. 
Ubiratã - Paraná, 27 de março de 2019  
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito 
OSMAR PIRES DA SILVA - Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 257/2019 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº18/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4345/2019 
1. OBJETO: 
O presente procedimento refere-se à Contratação da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais Escola Jesus Menino para atendimento especializado 
voltado às pessoas com deficiência. 
2. NECESSIDADE E INTERESSE PÚBLICO: 
O município de Ubiratã não dispõe em sua rede de atendimento especializado 
voltado às pessoas com deficiência. Desse modo, reconhecemos a necessidade 
de contratar estes serviços de forma complementar visando o atendimento 
qualificado e completo nessa área, conforme dispõe a Portaria 1.034 de 05 de 
maio de 2010 do Ministério da Saúde. 
Nesse sentido, são repassados recursos financeiros do Fundo Nacional de 
Saúde ao Município de Ubiratã para realização de procedimentos relacionados à 
saúde na APAE, de acordo com a Portaria 3.687 de 22 de dezembro de 2017. 
Conforme contrato e média histórica, foi contratualizado o pagamento de até mil 
Atendimentos/Acompanhamentos de paciente em reabilitação do 
Desenvolvimento Neuropsicomotor, código tabela SUS 03.01.07.007-5 no valor 

unitário de R$ 17,67, conforme tabela SUS, mediante produção devidamente 
comprovada. Tais procedimentos visam atender cerca de 120 alunos nos 
programas de Estimulação Essencial, Pré-escolar, Ensino Fundamental, 
Educação Física e Artes. 
Desse modo requeremos a contratação da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais Escola Jesus Menino – APAE Ubiratã, instituição filantrópica e 
sem fins lucrativos, acatando o Plano de Atendimento apresentado por esta 
associação, contemplando todas os aspectos legais e institucionais para 
contratação, sendo ela a única no município habilitada a receber os recursos da 
Média e Alta Complexidade do Governo Federal, cujos valores são repassados 
primeiramente ao Fundo Municipal de Saúde de Ubiratã em razão de sua 
Gestão Plena e posteriormente são destinados a APAE conforme 
desenvolvimento do Plano de Trabalho. 
A avaliação e monitoramento do cumprimento do Plano de Atendimento serão 
realizados pela Secretaria de Saúde mediante apresentação mensal de relatório 
de procedimentos que contenha a especialidade, paciente e seus dados 
pessoais. Concomitantemente, a Secretaria de Saúde visitará trimestralmente a 
Associação verificando as instalações, corpo docente, equipe multiprofissional e 
as atividades desenvolvidas para comprovação do proposto no plano de 
atendimento. 
3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO: 
A inexigibilidade de licitação em epígrafe fundamenta-se no art. 25, Lei 8.666/93, 
conforme manifestação prévia da Assessoria Jurídica do município e justificado 
nos autos do processo. 
4. CONTRATADA: 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Escola Jesus Menino - APAE, 
inscrita no CNPJ sob o nº 77.845.287/0001-85, situada na Avenida João 
Medeiros, na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná, CEP n° 85440-000, Telefone 
n° (44) 3543-1569, e-mail apaeubirata@hotmail.com. 
5. VALOR: 
O valor total do presente procedimento está fixado em R$-212.040,00 (duzentos 
e doze mil e quarenta reais). 
6. VIGÊNCIA: 
60 meses, a contar da data do presente Termo. 
7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: 0609 
Despesa Orçamentária: 4975 
Categoria: 339039999900 
Descrição da Despesa: DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR 
Fonte de Recurso: 494 
Considerando as justificativas e fundamentações relatadas e levando-se em 
consideração os termos do parecer jurídico expedido pela Assessoria Jurídica, 
ratificamos a inexigibilidade de licitação. 
Ubiratã - Paraná, 25 de março de 2019. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito 
VIVIANE APARECIDA DE SOUZA - Presidente da Comissão de Licitação 
Nomeado Conforme Portaria 257/2019 

  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4323/2019 
PREGÃO Nº 38/2019 
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS 
O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos 
abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro: 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO 
Aquisição de brinquedos educativos em atendimento as crianças acolhidas na 
Casa Lar Clóvis Pereira Galindo. 
3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S) 

ADJUDICATÁRIA Nº CNPJ 
VALOR 

GLOBAL 
M APARECIDA MEIRELES DA 

SILVA BATINGA 
29.889.651/0001-66 R$-6.864,00 

4. DATA DE ADJUDICAÇÃO 
26 de março de 2019 
5. DATA DE HOMOLOGAÇÃO 
27 de março de 2019 
Ubiratã - Paraná, 27 de março de 2019. 
HAROLDO FERNANDES DUARTE - Prefeito 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 4338/2019 
PREGÃO Nº 44/2019 
1. DISPOSIÇÕES INICIAIS 
O Prefeito do Município de Ubiratã, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei n.º 8.666/93 e 
alterações posteriores resolve homologar a presente Licitação nos termos 
abaixo, considerando a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro: 
2. OBJETO DA LICITAÇÃO 
Aquisição de lanches para utilização da Secretaria da Saúde. 
3. EMPRESA (S) ADJUDICADA (S) 

ADJUDICATÁRIA Nº CNPJ 
VALOR 

GLOBAL 

http://www.ubirata.pr.gov.br/
http://www.ubirata.pr.gov.br/
mailto:adm01@camargocoffe.com.br
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